
Superior Tribunal de Justiça

DESIS no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.520.601 - PR 
(2019/0166614-2)
  

RELATOR : MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE
REQUERENTE : KIRTON BANK S.A. - BANCO MULTIPLO 
ADVOGADO : EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS  - PR024498 
ADVOGADOS : TERESA CELINA DE ARRUDA ALVIM E OUTRO(S) - PR022129 
   DIEGO RODRIGO DE MATTOS  - PR064115 
REQUERIDO : ROBERTO PICCIN 
REQUERIDO : MARCOS ANTONIO PICIN 
REQUERIDO : MARCIO ANTONIO PICCIN 
REQUERIDO : JOSE CARLOS PICCIN 
REQUERIDO : CLAUDIO ALBERTO PICCIN 
ADVOGADO : CASSEMIRO DE MEIRA GARCIA  - PR042137 
 

  

DECISÃO

Petição n. 162.134/2020 (e-STJ, fl. 389): nos termos do art. 34, IX, do 

RISTJ, homologo a desistência do agravo em recurso especial, a fim de que produza seus 

jurídicos e legais efeitos.

Por não haver necessidade de se aguardar o decurso do prazo recursal, 

cuide a Coordenadoria de, tão logo publicada esta decisão, certificar o trânsito em julgado 

e providenciar a baixa dos autos à origem.

Publique-se.

 

  

Brasília, 24 de março de 2020.

MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE, Relator
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